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RECURSOVOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes ndo
inovaram em suas razdes de defesa.

DESPESAS MEDICAS . COMPROVAGCAO.

A deducdo com despesas médicas somente € admitida se comprovada com
documentacdo habil e idénea. Os recibos ndo fazem prova absoluta da
ocorréncia do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de
comprovacdo, quando solicitados pela autoridade fiscal (Sumula CARF n°
180).

PREVIDENCIA PRIVADA . COMPROVACAO.

As contribuicGes na modalidade PGBL- Plano Gerador de Beneficio Livre sdo
dedutiveis da base de célculo do IRPF, observadas as condicBes e limites
legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para restabelecer as dedugdes com contribuicfes para
a previdéncia privada, no valor de R$ 2.446,19.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio
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 Exercício: 2005
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 DESPESAS MÉDICAS . COMPROVAÇÃO. 
 A dedução com despesas médicas somente é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea. Os recibos não fazem prova absoluta da ocorrência do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de comprovação, quando solicitados pela autoridade fiscal (Súmula CARF nº 180). 
 PREVIDÊNCIA PRIVADA . COMPROVAÇÃO. 
 As contribuições na modalidade PGBL- Plano Gerador de Benefício Livre são dedutíveis da base de cálculo do IRPF, observadas as condições e limites legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para restabelecer as deduções com contribuições para a previdência privada, no valor de R$ 2.446,19.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 12-96.710 da 21ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro/RJ (fls. 50 e segs.) por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação. 
O sujeito passivo insurge-se contra o lançamento de fls. 04 e seguintes, emitido em 31/08/09, relativo ao imposto sobre a renda das pessoas físicas DIRPF EX2005/AC2004, que glosou os valores pleiteados na declaração de ajuste a título de dedução de despesas médicas, Previdência Privada/FAPI e dependente. Totalizando R$ 12.718,19 de deduções glosadas (R$9.000,00 + R$2.446,19 e R$1.272,00, respectivamente). Verificou-se ainda omissão de rendimento no valor de R$3.120,00 (com R$236,92 de IRRF) que foi lançada. 
Transcreve-se do lançamento efetuado, sem prejuízo da sua leitura integral: 
(fl.07) �Embora intimado, o contribuinte não comprovou o efetivo pagamento do valor de R$9.000,00, despesas médicas com a clínica ALMAR ASSIST.MÉDICA S/C LTDA.� 
(fl.09) �Glosado o valor de R$2.446,19 deduzido a título de Previdência Privada, por não comprovar se é FAPI ou PGBL.� 
Na impugnação apresentada às fls. 02 e seguintes se requer, em síntese, sem prejuízo da leitura de seu texto integral, o cancelamento do débito fiscal reclamado. Alega que com a documentação juntada nesta oportunidade comprovaria o seu direito às deduções glosadas. Manifesta concordância com relação a omissão de rendimento.� 

Após análise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
�Da fundamentação legal. 
A legislação tributária concede ao contribuinte, por ocasião da declaração anual de ajuste, a possibilidade de realizar deduções da base de cálculo do imposto de renda. A legislação ainda exige que o contribuinte, quando intimado, comprove que as deduções pleiteadas na declaração preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de serem consideradas indevidas e o valor pretendido como dedução seja apurado e lançado em procedimento de ofício. Neste sentido o art. 8 da Lei nº 9.250/95 e o §3°, art. 11, do Decreto-Lei nº 5.844/43: 
(Lei 9.250/95) �Art.8. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
c) à quantia de R$ 1.272,00 por dependente;  
---((Do Decreto nº 3.000/99, destaca-se: 
�Seção III - Dependentes 
Art.77.(...) §1º Poderão ser considerados como dependentes (...): 
I-o cônjuge;
II-o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 
III-a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 
IV-o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 
V-o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 
VI-os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 
VII-o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.�  
(...) 
§ 2º Os dependentes a que referem os incisos III e V do parágrafo anterior poderão ser assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 1º). ))) ---
(...) 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;� 
(Decreto-Lei nº 5.844/43) �Art.11. § 3° Todas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.� 
�§ 4° Se forem pedidas deduções exageradas em relação ao rendimento bruto declarado, ou se tais deduções não forem cabíveis, de acordo com o disposto neste capítulo, poderão ser glosadas sem audiência de contribuinte.� 
O art. 797 do Decreto nº 3.000/99, que trata da manutenção e guarda dos documentos vinculados às Declarações de Ajuste do Imposto de Renda, dispõe que: 
�Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-Lei nº 352, de 17 junho de 1968, art. 4º).�
Da análise das provas apresentadas (Despesas Médicas) 
Os documentos de fls. 13 a 15 (R$9.000,00 � Almar Assistência Médica S/C Ltda) não podem ser aceitos para fins de comprovação do direito a dedução declarada, pois estão desacompanhados da prova do seu efetivo pagamento; conforme se desenvolve mais a frente. Mantém-se a glosa. 
Da força probante dos recibos. 
A Lei nº 9.250/95, no §2°, III, art. 8° informa que a possibilidade de dedução prevista na alínea �a� do inciso II limita-se a pagamentos comprovados e, logo a seguir, enumera os requisitos formais dos quais os recibos devem ser revestidos. 
Esta norma, no entanto, não dá aos comprovantes, ainda que presentes todas estas formalidades, valor probante absoluto. A apresentação de recibos com nome e endereço do emitente tem potencialidade probatória relativa. Neste sentido o § 3°, do art.11, do Decreto-Lei nº 5.844/43:  
 �-(Decreto-Lei nº 5.844/43) Art.11. § 3° Todas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.�(grifei) 
É de se ter em conta, ao examinar esta questão, que a comprovação de despesas médicas, odontológicas, etc. por meio de recibos é muito frágil. A apresentação destes documentos, em muitos casos, deve servir apenas como ponto de partida para a comprovação das despesas declaradas, não sendo a autoridade fiscal obrigada a se satisfazer apenas com eles  
Observa-se que a prova definitiva e incontestável da despesa médica é feita com a apresentação de documentos que comprovem a transferência de numerário (o pagamento) e a comprovação do serviço prestado. A apresentação de recibos, por si só não tem esta capacidade. 
O contribuinte deve ter em conta que o pagamento de despesa médica, odontológica, etc, não envolve apenas ele e o profissional de saúde, mas também o Fisco - caso haja intenção de se beneficiar desta dedução na declaração de rendimentos. E, por isso, deve se acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade do pagamento.  
Observa-se que o pagamento em dinheiro/moeda corrente serve muito bem para quitar um débito, mas comprová-lo, ainda mais junto a terceiros, pode se tornar tarefa árdua. 
Observa-se, enfim, que, de acordo com os autos, o valor das despesas glosadas representa mais de 18% do total de rendimentos declarados no ano-calendário; sugerindo a necessidade de comprovação do efetivo pagamento das mesmas, o que não ocorreu. É de se ressaltar que a possibilidade de redução da base de cálculo do tributo por meio de deduções depende de que o desembolso de seu valor tenha sido efetivamente feito pelo contribuinte, a quem incumbe o ônus da prova. 
Da análise das provas apresentadas (Previdência Privada/FAPI.) 
O documento de fl.16 não comprova o direito a dedução relativa a Previdência Privada/FAPI. Mantém-se a glosa. 
Sobre o tema, cabe observar que a Previdência Privada ou complementar constitui, em regra, um meio de acumulação de recursos que objetiva complementar o benefício de aposentadoria, pago pelo INSS. 
Dentro das espécies de planos, o mercado disponibiliza o PGBL � Plano Gerador de Benefício Livre, e o VGBL � Vida Gerador de Benefício Livre. 
Ambos visam acumulação de recursos e a transformação deles em renda futura. 
 Para o produto PGBL, há incentivo fiscal relativo à dedução das contribuições pagas (somada aquelas feitas a título de FAPI, quando houver) da base de cálculo do IR em até 12% da renda bruta anual, desde que exista contribuição ao regime geral ou próprio de servidor público. 
De forma resumida, o VGBL constitui um produto semelhante ao PGBL, na medida em que visa acumulação de recursos e a transformação em renda futura. Entretanto, apresenta diferença no que toca ao tratamento tributário conferido ao PGBL. Como a tributação de IR incide somente sobre os rendimentos do capital investido, ou seja, sobre o ganho de capital (de forma diversa do que ocorre com o PGBL, em que há incidência do IR sobre o valor total do saque), no VGBL não é possível que o cliente deduza as contribuições da base de cálculo do IR. 
Esta é a principal diferença destes produtos VGBL e PGBL: a viabilidade ou impossibilidade de realizar a dedução dos aportes efetuados da base de cálculo do IR. 
Desta forma, torna-se necessário para analisar a dedutibilidade das despesas de previdência privada esclarecer qual tipo de plano que o contribuinte contratou. 
O único documento apresentado pelo contribuinte, com o intuito de comprovar as despesas com previdência privada foi juntado à fls 16 e não esclarece exatamente qual o tipo de plano de previdência que o contribuinte possui. Ou seja, o extrato proveniente da instituição financeira não os diferencia, não sendo possível realizar tal distinção. 
Assim, o citado documento não é hábil a comprovar a dedução de despesas com previdência privada pleiteado na DIRPF.
Da análise das provas apresentadas (Dependentes). 
O documento de fl.12 (certidão de nascimento - 19/12/1995) comprova que Rodrigo Sampaio Primo é filho do contribuinte. Restabelece-se a dedução de R$1.272,00. 
Do ônus da prova. 
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O artigo 11, §3º do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus da prova. 
A inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o impugnante a obrigação da comprovação e justificação das deduções, e não o fazendo, implica no não cabimento das deduções. E, ainda o ônus de provar implica em trazer elementos que não deixem margem à dúvida. 
Matéria Não Impugnada. 
No que diz respeito ao lançamento do rendimento omitido no valor de R$3.120,00 (com R$236,92 de IRRF) relativo a rendimento recebido da Secretaria Municipal de Finanças, a matéria não foi impugnada. 
À luz do Decreto nº 70.235/72, o silêncio do sujeito passivo acerca da tributação dos rendimentos deve ser interpretado como reconhecimento da procedência do lançamento respectivo. Pois a ele cabe o ônus da impugnação específica dos fatos, sob pena de ser considerada não impugnada a matéria não expressamente contestada. É o que diz o artigo 17 do supra citado decreto: 
Art. 17 � Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, DOU de 11/12/1997). 
Da apreciação da prova. 
É oportuno salientar que a autoridade julgadora pode, no que tange à análise das provas, formar livremente a sua convicção, a teor dos artigos. 131 e 332 do Código de Processo Civil e do art. 29 do Decreto nº 70.235/1972. 
Cabe observar que impugnação redigida em termos genéricos, sem o desenvolvimento do tema ou desacompanhada de indícios de prova, não cria questão a ser tratada em sede de julgamento administrativo. 
Observa-se também que a documentação do presente processo foi disponibilizada em formato digitalizado para o relator destes autos e que todas as referências �às folhas� são feitas conforme a numeração digital.
CONCLUSÃO 
Isto posto, voto no sentido de considerar PROCEDENTE EM PARTE a impugnação, mantendo parcialmente o crédito tributário pelas razões de fato e de direito analisadas, como a seguir se demonstra: 
(...)�

Cientificado da decisão de primeira instância em 21/05/2019, o sujeito passivo interpôs, em 21/06/2019, Recurso Voluntário, fl. 44, sustentando, em apertada síntese, que:
a) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento
b) a dedução de previdência privada está comprovada nos autos
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito � Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço. 
O contribuinte apresenta defesa em relação às glosas das deduções de despesas médicas e contribuição para plano de previdência complementar.

Despesas médicas

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Da análise do recurso voluntário impetrado, tem-se que por meio do mesmo o contribuinte, com relação às deduções de despesas médicas, não apresenta novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa. 
Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso voluntário já foram objeto de minuciosa apreciação pela turma julgadora da DRJ, cujas análises e conclusões estão discorridas com clareza no voto posto no Acórdão recorrido, conforme transcrito acima na parte �Relatório� do presente acórdão.
Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3º:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I verificação do quórum regimental;
II deliberação sobre matéria de expediente; e
III relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa, pelos seus próprios fundamentos, e acrescento como segue.
Dispõe o art. o art. 73 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99) que a autoridade fiscal, se entender necessário, pode solicitar elementos de convicção da efetiva realização, bem como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é lícito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatórios das despesas, caso haja indícios que levem a questionamentos da efetividade da prestação dos serviços, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu ônus. A não apresentação dos elementos solicitados, ou sua não aceitação como hábeis e idôneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. Nesse sentido a Súmula CARF nº 180:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Trata-se o IRPF apurado na declaração de ajuste anual de um dos tributos para os quais ocorre o denominado lançamento por homologação, vale dizer, aquele em que o sujeito passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos tributáveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para então estabelecer a base de cálculo do imposto.
Como regra, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas gerais do contribuinte, quer sejam necessárias, indispensáveis ou meramente úteis, como aluguel do imóvel em que reside, alimentação, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma infinidade de outras. As despesas dedutíveis são, em verdade, exceções que o legislador entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condições.
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. 
É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção. 
No curso da ação fiscal, deve o auditor responsável intimar com clareza o contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para análise dos fatos a serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identificá-los. Posteriormente, caso a autoridade fiscal conclua pelo lançamento do crédito tributário, deve apresentar a descrição clara e objetiva dos fatos e das infrações cometidas que ensejaram a apuração do mesmo. Isso para que o contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.
No caso em comento, é de se considerar bastante plausível a exigência de elementos adicionais de provas , pois tem-se que o valor deduzido a título de despesas médicas com a CLÍNICA ALMAR é sem dúvida significativo. É de se esperar que em tratamentos que resultaram em tal monta de despesas seja possível a apresentação de elementos que comprovem a efetiva transferência de pagamentos, o que não foi feito, nem mesmo parcialmente. 
Uma vez que não foi apresentada a comprovação exigida, devem ser mantidas as glosas das deduções das despesas médicas.
Pelas mesmas razões já discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo contribuinte em seu Recurso Voluntário são improcedentes, e portanto deve ser mantida integralmente a decisão da turma julgadora de primeira instância administrativa com relação às despesas médica.
Previdência Privada/FAPI
A DRJ manteve as glosas das deduções das contribuições para previdência privada sob o argumento de que não foi possível identificar o tipo de plano contratado pelo contribuinte.
Em sede de Recurso Voluntário, entretanto, o recorrente fez juntar aos autos o documento de fl. 42, e-mail do gerente do Banco Itaú atestando ser o plano mantido pelo interessado um PGBL. 
Uma vez que as contribuições para o PGBL são dedutíveis na declaração de ajuste anual pessoa física, devem ser restabelecidas as deduções referentes a esse tópico, no valor de R$ 2.446,19.    

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, conforme acima descrito, para restabelecer as deduções com contribuições para a previdência privada, no valor de R$ 2.446,19.
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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A sequir transcreve-se o relatério do acérddo n° 12-96.710 da 212 Turma da DRJ
no Rio de Janeiro/RJ (fls. 50 e segs.) por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do
crédito tributario por meio do lancamento até sua impugnacao.

O sujeito passivo insurge-se contra o lancamento de fls. 04 e seguintes, emitido em
31/08/09, relativo ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas DIRPF
EX2005/AC2004, que glosou os valores pleiteados na declaracdo de ajuste a titulo de
deducdo de despesas médicas, Previdéncia Privada/FAPI e dependente. Totalizando R$
12.718,19 de deducbes glosadas (R$9.000,00 + R$2.446,19 e R$1.272,00,
respectivamente). Verificou-se ainda omissdo de rendimento no valor de R$3.120,00
(com R$236,92 de IRRF) que foi langada.

Transcreve-se do lancamento efetuado, sem prejuizo da sua leitura integral:

(f1.07) “Embora intimado, o contribuinte ndo comprovou o efetivo pagamento do valor
de R$9.000,00, despesas médicas com a clinica ALMAR ASSIST.MEDICA S/C LTDA.”

(f1.09) “Glosado o valor de R$2.446,19 deduzido a titulo de Previdéncia Privada, por
ndo comprovar se é FAPI ou PGBL.”

Na impugnacéo apresentada as fls. 02 e seguintes se requer, em sintese, sem prejuizo da
leitura de seu texto integral, o cancelamento do débito fiscal reclamado. Alega que com
a documentagdo juntada nesta oportunidade comprovaria o seu direito as deduces
glosadas. Manifesta concordancia com relagéo a omissdo de rendimento.”

Apds andlise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto

do acérddo recorrido:

“Da fundamentacio legal.

A legislacdo tributéria concede ao contribuinte, por ocasido da declaragdo anual de
ajuste, a possibilidade de realizar deducdes da base de célculo do imposto de renda. A
legislagdo ainda exige que o contribuinte, quando intimado, comprove que as deducdes
pleiteadas na declaracdo preencham todos os requisitos exigidos, sob pena de serem
consideradas indevidas e o valor pretendido como dedugdo seja apurado e lancado em
procedimento de oficio. Neste sentido o art. 8 da Lei n® 9.250/95 e o 83°, art. 11, do
Decreto-Lei n° 5.844/43:

(Lei 9.250/95) “Art.8. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenca entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacédo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

c) a quantia de R$ 1.272,00 por dependente;

---((Do Decreto n° 3.000/99, destaca-se:

“Segdo 111 - Dependentes

Art.77.(...) 81° Poderé&o ser considerados como dependentes (...):
I-o0 conjuge;

I1-o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco
anos, ou por periodo menor se da uni&o resultou filho;
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I1l-a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade
quando incapacitado fisica ou mentalmente para o trabalho;

IV-0 menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual
detenha a guarda judicial;

V-0 irméo, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o
contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado
fisica ou mentalmente para o trabalho;

VI-o0s pais, 0s avés ou os bisavos, desde que ndo aufiram rendimentos, tributaveis ou
nao, superiores ao limite de isencdo mensal;

VIl-o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.”

()

§ 2° Os dependentes a que referem os incisos Il e V do paragrafo anterior poderéo ser
assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda
estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo
grau (Lei n®9.250, de 1995, art. 35, § 1°).))) ---

()

e) as contribuicBes para as entidades de previdéncia privada domiciliadas no Pais, cujo
onus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares
assemelhados aos da Previdéncia Social;

§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados & cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
enderego e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicag¢do do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento,”

(Decreto-Lei n°® 5.844/43) “Art.11. 8 3° Todas as deducdes estardo sujeitas a
comprovagdo ou justifica¢do, a juizo da autoridade lan¢adora.”

“§ 4° Se forem pedidas deducoes exageradas em relacdo ao rendimento bruto
declarado, ou se tais dedugdes ndo forem cabiveis, de acordo com o disposto neste
capitulo, poderdo ser glosadas sem audiéncia de contribuinte.”

O art. 797 do Decreto n® 3.000/99, que trata da manutengédo e guarda dos documentos
vinculados as Declaragdes de Ajuste do Imposto de Renda, dispde que:

“Art. 797. E dispensada a juntada, & declaracdo de rendimentos, de comprovantes de
deducdes e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, 0s contribuintes a manter em
boa guarda os aludidos documentos, que poderdo ser exigidos pelas autoridades
lancadoras, quando estas julgarem necessario (Decreto-Lei n°® 352, de 17 junho de
1968, art. 4°).”

Da andlise das provas apresentadas (Despesas Médicas)

Os documentos de fls. 13 a 15 (R$9.000,00 — Almar Assisténcia Médica S/C Ltda) ndo
podem ser aceitos para fins de comprovacao do direito a deducdo declarada, pois estdo
desacompanhados da prova do seu efetivo pagamento; conforme se desenvolve mais a
frente. Mantém-se a glosa.

Da forca probante dos recibos.
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A Lei n° 9.250/95, no 82°, IlI, art. 8° informa que a possibilidade de deducédo prevista
na alinea ‘a’ do inciso II limita-se a pagamentos comprovados e, logo a seguir,
enumera 0s requisitos formais dos quais os recibos devem ser revestidos.

Esta norma, no entanto, ndo da aos comprovantes, ainda que presentes todas estas
formalidades, valor probante absoluto. A apresentacdo de recibos com nome e endereco
do emitente tem potencialidade probatéria relativa. Neste sentido o § 3°, do art.11, do
Decreto-Lei n® 5.844/43:

“-(Decreto-Lei n° 5.844/43) Art.11. § 3° Todas as dedugdes estardo sujeitas a
Comprovagdo ou justificagdo, a juizo da autoridade lanc¢adora. " (grifei)

E de se ter em conta, a0 examinar esta questdo, que a comprovacio de despesas
médicas, odontoldgicas, etc. por meio de recibos é muito fragil. A apresentacdo destes
documentos, em muitos casos, deve servir apenas como ponto de partida para a
comprovacdo das despesas declaradas, ndo sendo a autoridade fiscal obrigada a se
satisfazer apenas com eles

Observa-se que a prova definitiva e incontestavel da despesa médica ¢é feita com a
apresentacdo de documentos que comprovem a transferéncia de numerério (o
pagamento) e a comprovacdo do servigo prestado. A apresentacdo de recibos, por si s6
ndo tem esta capacidade.

O contribuinte deve ter em conta que o pagamento de despesa médica, odontologica,
etc, ndo envolve apenas ele e o profissional de salde, mas também o Fisco - caso haja
intencdo de se beneficiar desta deducdo na declaragdo de rendimentos. E, por isso, deve
se acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade do pagamento.

Observa-se que o pagamento em dinheiro/moeda corrente serve muito bem para quitar
um débito, mas comprové-lo, ainda mais junto a terceiros, pode se tornar tarefa &rdua.

Observa-se, enfim, que, de acordo com os autos, o valor das despesas glosadas
representa mais de 18% do total de rendimentos declarados no ano-calendario;
sugerindo a necessidade de comprovacéo do efetivo pagamento das mesmas, o que ndo
ocorreu. E de se ressaltar que a possibilidade de reducéo da base de calculo do tributo
por meio de dedugBes depende de que o desembolso de seu valor tenha sido
efetivamente feito pelo contribuinte, a quem incumbe o dnus da prova.

Da analise das provas apresentadas (Previdéncia Privada/FAPI.)

O documento de fl.16 ndo comprova o direito a dedugdo relativa a Previdéncia
Privada/FAPI. Mantém-se a glosa.

Sobre o tema, cabe observar que a Previdéncia Privada ou complementar constitui, em
regra, um meio de acumulagdo de recursos que objetiva complementar o beneficio de
aposentadoria, pago pelo INSS.

Dentro das espécies de planos, o mercado disponibiliza o PGBL — Plano Gerador de
Beneficio Livre, e 0 VGBL — Vida Gerador de Beneficio Livre.

Ambos visam acumulacdo de recursos e a transformacgéo deles em renda futura.

Para o produto PGBL, ha incentivo fiscal relativo a deducéo das contribuices pagas
(somada aquelas feitas a titulo de FAPI, quando houver) da base de célculo do IR em
até 12% da renda bruta anual, desde que exista contribui¢do ao regime geral ou préprio
de servidor publico.

De forma resumida, 0 VGBL constitui um produto semelhante ao PGBL, na medida em
que visa acumulacdo de recursos e a transformacdo em renda futura. Entretanto,
apresenta diferenga no que toca ao tratamento tributario conferido ao PGBL. Como a
tributacdo de IR incide somente sobre os rendimentos do capital investido, ou seja,
sobre o ganho de capital (de forma diversa do que ocorre com o PGBL, em que ha
incidéncia do IR sobre o valor total do saque), no VGBL ndo é possivel que o cliente
deduza as contribuicOes da base de calculo do IR.
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Esta é a principal diferenca destes produtos VGBL e PGBL: a viabilidade ou
impossibilidade de realizar a dedugéo dos aportes efetuados da base de calculo do IR.

Desta forma, torna-se necessario para analisar a dedutibilidade das despesas de
previdéncia privada esclarecer qual tipo de plano que o contribuinte contratou.

O Unico documento apresentado pelo contribuinte, com o intuito de comprovar as
despesas com previdéncia privada foi juntado a fls 16 e ndo esclarece exatamente qual o
tipo de plano de previdéncia que o contribuinte possui. Ou seja, 0 extrato proveniente da
instituicdo financeira ndo os diferencia, ndo sendo possivel realizar tal distincéo.

Assim, o citado documento ndo é habil a comprovar a deducdo de despesas com
previdéncia privada pleiteado na DIRPF.

Da analise das provas apresentadas (Dependentes).

O documento de fl.12 (certiddo de nascimento - 19/12/1995) comprova que Rodrigo
Sampaio Primo é filho do contribuinte. Restabelece-se a dedugdo de R$1.272,00.

Do 6nus da prova.

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei pode
determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das dedugbes. O artigo 11, 8§3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu
expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprova-las ou justifica-las,
deslocando para ele o 6nus da prova.

A inversdo legal do énus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o
impugnante a obrigagcdo da comprovagdo e justificacdo das dedugdes, e ndo o fazendo,
implica no ndo cabimento das dedugdes. E, ainda o 6nus de provar implica em trazer
elementos que ndo deixem margem a ddvida.

Matéria Ndo Impugnada.

No que diz respeito ao langamento do rendimento omitido no valor de R$3.120,00 (com
R$236,92 de IRRF) relativo a rendimento recebido da Secretaria Municipal de
Financas, a matéria ndo foi impugnada.

A luz do Decreto n° 70.235/72, o siléncio do sujeito passivo acerca da tributacio dos
rendimentos deve ser interpretado como reconhecimento da procedéncia do langamento
respectivo. Pois a ele cabe 0 dnus da impugnacdo especifica dos fatos, sob pena de ser
considerada ndo impugnada a matéria ndo expressamente contestada. E o que diz o
artigo 17 do supra citado decreto:

Art. 17 — Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (Artigo com a redagdo dada pela Lei n°® 9.532, de
10/12/1997, DOU de 11/12/1997).

Da apreciacéo da prova.

E oportuno salientar que a autoridade julgadora pode, no que tange & analise das provas,
formar livremente a sua conviccao, a teor dos artigos. 131 e 332 do Cédigo de Processo
Civil e do art. 29 do Decreto n° 70.235/1972.

Cabe observar que impugnacdo redigida em termos genéricos, sem o desenvolvimento
do tema ou desacompanhada de indicios de prova, ndo cria questdo a ser tratada em sede
de julgamento administrativo.

Observa-se também que a documentagdo do presente processo foi disponibilizada em
formato digitalizado para o relator destes autos e que todas as referéncias “as folhas”
sdo feitas conforme a numerag&o digital.

CONCLUSAO

Isto posto, voto no sentido de considerar PROCEDENTE EM PARTE a impugnagéao,
mantendo parcialmente o crédito tributario pelas razbes de fato e de direito
analisadas, como a seguir se demonstra:

()"
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 21/05/2019, o sujeito passivo
interpds, em 21/06/2019, Recurso Voluntario, fl. 44, sustentando, em apertada sintese, que:

a) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servicos e efetivo pagamento

b) a deducéo de previdéncia privada estd comprovada nos autos

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hondrio Albuquerque de Brito — Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco.

O contribuinte apresenta defesa em relacdo as glosas das deducdes de despesas
médicas e contribuicdo para plano de previdéncia complementar.

Despesas médicas

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Da analise do recurso voluntario impetrado, tem-se que por meio do mesmo o
contribuinte, com relacdo as deducBes de despesas médicas, ndo apresenta novas razdes de
defesa além das ja trazidas em sede de impugnacdo na primeira instancia julgadora
administrativa.

Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso
voluntério ja foram objeto de minuciosa apreciacdo pela turma julgadora da DRJ, cujas analises e
conclusBes estdo discorridas com clareza no voto posto no Acérddo recorrido, conforme
transcrito acima na parte “Relatorio” do presente acordao.

Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3°
Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| verificagdo do quorum regimental;
Il deliberagdo sobre matéria de expediente; e
111 relatdrio, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no 8§ 1°, a ementa, o relatorio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.
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§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa, pelos seus préprios fundamentos, e acrescento como segue.

Dispde o art. o art. 73 do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/99) que a autoridade
fiscal, se entender necessario, pode solicitar elementos de conviccdo da efetiva realizacdo, bem
como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é licito ao Fisco exigir, a seu
critério, elementos comprobatdrios das despesas, caso haja indicios que levem a questionamentos
da efetividade da prestacédo dos servicos, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu
onus. A ndo apresentacdo dos elementos solicitados, ou sua ndo aceitagdo como hébeis e
idéneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. Nesse sentido a Sumula CARF n° 180:

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Trata-se o IRPF apurado na declaracéo de ajuste anual de um dos tributos para 0s
quais ocorre o denominado lancamento por homologacéo, vale dizer, aquele em gue o sujeito
passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condicéo resolutéria da
ulterior homologagdo ao lancamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos
tributaveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei Ihe faculta, para
entdo estabelecer a base de calculo do imposto.

Como regra, ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas gerais do
contribuinte, quer sejam necessérias, indispensaveis ou meramente Uteis, como aluguel do
imovel em que reside, alimentacdo, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma
infinidade de outras. As despesas dedutiveis sdo, em verdade, exce¢des que o legislador
entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condigdes.

Retornando a sistematica do lancamento por homologacdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e ndo se
pronuncia a respeito, opera-se como que uma presuncdo de verdade em relacdo a apuracdo do
contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da Receita Federal para
verificacdo de eventuais infracdes, cabe ao fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentagéo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia da presta¢do do servico,
sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferéncia efetiva dos valores pagos de
guem arcou com o dnus financeiro para o beneficiario. Ao contrario, € zelo da autoridade fiscal
em cumprimento de suas obrigacdes funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndo esta o fiscal necessariamente
a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Esta
sim a solicitar elementos que se complementam na composi¢do de um conjunto probatério com
vista a formar sua conviccao.

E certo que as solicitagbes de documentos devem atender & razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil producéo.
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No curso da acdo fiscal, deve o auditor responsavel intimar com clareza o
contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para analise dos fatos a
serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identifica-los. Posteriormente, caso a
autoridade fiscal conclua pelo langamento do crédito tributario, deve apresentar a descri¢do clara
e objetiva dos fatos e das infracbes cometidas que ensejaram a apura¢ao do mesmo. Isso para que
0 contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.

No caso em comento, é de se considerar bastante plausivel a exigéncia de
elementos adicionais de provas , pois tem-se que o valor deduzido a titulo de despesas médicas
com a CLINICA ALMAR é sem duvida significativo. E de se esperar que em tratamentos que
resultaram em tal monta de despesas seja possivel a apresentacdo de elementos que comprovem
a efetiva transferéncia de pagamentos, o que nao foi feito, nem mesmo parcialmente.

Uma vez que néo foi apresentada a comprovacao exigida, devem ser mantidas as
glosas das deducdes das despesas médicas.

Pelas mesmas razdes ja discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo
contribuinte em seu Recurso Voluntario sdo improcedentes, e portanto deve ser mantida
integralmente a decisdo da turma julgadora de primeira instancia administrativa com relacéo as
despesas médica.

Previdéncia Privada/FAPI

A DRJ manteve as glosas das deducbes das contribui¢cbes para previdéncia
privada sob o argumento de que ndo foi possivel identificar o tipo de plano contratado pelo
contribuinte.

Em sede de Recurso Voluntério, entretanto, o recorrente fez juntar aos autos o
documento de fl. 42, e-mail do gerente do Banco Ital atestando ser o plano mantido pelo
interessado um PGBL.

Uma vez que as contribuicdes para o PGBL sdo dedutiveis na declaracao de ajuste
anual pessoa fisica, devem ser restabelecidas as deducdes referentes a esse topico, no valor de R$
2.446,19.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e, no mérito,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, conforme acima descrito, para restabelecer as deducdes
com contribuicBes para a previdéncia privada, no valor de R$ 2.446,19.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito



